
 

Prefeitura Municipal de Cambé
Estado do Paraná

                                 LEI Nº. 701/1990
 
SÚMULA: DESAFETA DE USO COMUM DO POVO 
E AUTORIZA A DOAR.

 
A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  CAMBÉ,  ESTADO  DO 

PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE
 
LEI:

 
ART.  1º.  –  Fica  desafetada  de  uso  comum  do  povo  e  incorporada  ao 
patrimônio público o lote nº 14-B da Gleba patrimônio Cambé, com 1.772,52 
m², localizada no conjunto habitacional Roberto Conceição.
 
ART. 2º. – Fica o Executivo Municipal autorizado a doar imóvel citado no artigo 
1º. à Mitra Diocesana de Londrina.
 
ART. 3º. – A Mitra Diocesana de Londrina se obriga a construir no imóvel, no 
prazo máximo de 3 (três) anos uma Igreja Católica com área mínima de 100,00 
m².
 
ART.  4º.  –  A Mitra Diocesana de Londrina não poderá ceder o imóvel  sob 
qualquer pretexto à quem quer que seja, sem consentimento prévio da Câmara 
de Vereadores de Cambé.
 
ART. 5º. – O imóvel cedido não poderá ser objeto de desvio de finalidade e/ou 
uso.
 
ART.  6º.  –  A  não  observância  de  qualquer  artigo  desta  Lei  implica  na 
reincorporação  do  imóvel  ao  Patrimônio  Público  e  tudo  quanto  nele  for 
edificado, sem ressarcimento de qualquer espécie e valor a quem quer que 
seja.
 
ART.  7º. –  O Executivo Municipal fará constar das escrituras de doação as 
condições estabelecidas nos artigos 3º, 4º, 5º e 6º desta Lei.
 
ART. 8º. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
 

EDIFÍCIO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE 
CAMBÉ, 
aos 21 de junho de 1990.

 
José do Carmo Garcia                                                     Gilberto Berguio Martin
   Prefeito Municipal                                                 Secretário Municipal Geral
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